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Fisiologia Humana II, BS124 - Sistema Cardiovascular, BS221 
- Sistema Respiratório e BS203 - Bases Funcionais do Corpo 
Humano II, do Departamento de Biologia Estrutural e Funcional, 
do Instituto de Biologia, da Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/ 
no período de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente 
ao da publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), 
até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1 - Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. - documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público)

c. - exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. - exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. - currículo lattes;
d.3. - narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. - relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3 - O sistema emitirá um protocolo de recebimento após 

o encerramento da inscrição do candidato.
1.4 - Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5 - A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. - O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. - Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. - Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. - Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. - O presente concurso constará das seguintes provas:
I. - Prova de Títulos; (Peso 1)
II. - Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento; (Peso 1)

III. - Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. - Atividades acadêmicas e profissionais do candidato 
relacionadas com a área do concurso;

b. - Títulos universitários;
c. - Diplomas de outras dignidades universitárias e aca-

dêmicas e
d. - Outras contribuições.
3.2. - A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1 - A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4 Caso o concurso seja realizado de forma remota, todos 
os atos públicos serão gravados com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

o formulário de requerimento de primeira matrícula (disponível 
em: Biociência Animal – Matrícula de Alunos Ingressantes | 
FZEA-USP) assinado pelo aluno e pelo orientador escolhido.

5. Excepcionalmente, Oos candidatos ao título de mestre 
ou doutor poderão ser matriculados sob orientação acadêmica, 
considerando-se a viabilidade do projeto apresentado, a previsi-
bilidade de orientação pelo orientador sugerido e a anuência da 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação.

OBSERVAÇÕES:
1. A aprovação no processo seletivo não garante a bolsa 

institucional de estudo para os candidatos.
2. Os prazos e horários citados neste Edital são improrrogá-

veis e a perda de qualquer um deles implica na desclassificação 
do candidato.

PERÍODO DE MATRÍCULA:
Matrículas de 11/08/2021 a 10/01/2022.
Para efetuar a matrícula, os candidatos aprovados no pro-

cesso seletivo deverão apresentar:
(1) Certificado de Conclusão de Graduação para matrícula 

em Mestrado ou Doutorado Direto, e do Certificado de Conclu-
são de Graduação e Mestrado para matrícula em Doutorado.

(2) Certificado de Proficiência em língua inglesa correspon-
dente ao nível do curso (Mestrado ou Doutorado/Doutorado 
Direto), conforme segue:

Para o Mestrado:
I – Certificado emitido pela Escola de Línguas CCAA (Rua 

José Bonifácio, 1020, 13631-062 - Pirassununga, SP – Tel. (19) 
3561-3090 / 3562-1422), validade de cinco (5) anos;

II - Test of English as a Foreing Language (TOEFL), iBT 60 
pontos, ITP 400 pontos, validade de cinco (5) anos;

III - International English Language Testing System (IELTS), 
4,0 pontos, validade de cinco (5) anos;

IV - Test of English for Academic and Professional Purposes 
(TEAP), pontuação mínima 50 pontos, validade de cinco (5) anos.

Para o Doutorado ou Doutorado Direto:
I – Certificado emitido pela Escola de Línguas CCAA (Rua 

José Bonifácio, 1020, 13631-062 - Pirassununga, SP – Tel. (19) 
3561-3090 / 3562-1422), validade de cinco (5) anos;

II - Test of English as a Foreing Language (TOEFL), iBT 70 
pontos, ITP 400 pontos, validade de cinco (5) anos;

III - International English Language Testing System (IELTS), 
4,0 pontos, validade de cinco (5) anos;

IV - Writing for Academic and Professional Purposes (WAP), 
pontuação mínima 50 pontos, validade de cinco (5) anos.

Obs.: O candidato estrangeiro deverá realizar prova de pro-
ficiência em inglês, desde que o inglês não seja a língua oficial 
do seu país de origem.

LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO EM 
GERAL:

Serviço de Pós-Graduação da FZEA/USP
Av. Duque de Caxias Norte, 225, 13635-900 – Pirassununga, 

SP
De segunda a sexta-feira, das 10:00 às 16:30 horas (exceto 

feriados e pontes de feriado)
Fone / Fax: (019) 3565-4372 e 3565-4281 - E-mail: pos-

fzea@usp.br
Observação: durante o período de quarentena decretado em 

função da pandemia de COVID-19 o Serviço de Pós-Graduação 
atenderá apenas sob forma não-presencial (preferencialmente 
por e-mail).

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERTSITÁRIO DA USP
COMUNICADO DE RESULTADOS DE RECURSOS
O Superintendente do Hospital Universitário da USP comu-

nica resultados dos Recursos Impetrados em relação ao Edital 
HU 92/2021 RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS/CURRICU-
LO para Médico Temporário Terapia Intensiva Pediátrica

Recurso Candidato CPF: 406385...70 - Indeferido
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
EDITAL HU nº 94/2021
RESULTADO FINAL/CLASSIFICAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, torna público o Resultado 

Final/Classificação do Processo Seletivo MÉDICO TEMPORÁRIO 
TERAPIA INTENSIVA PEDIÁTRICA apurado de acordo com os cri-
térios divulgados no Edital HU 86/2021 de Abertura de Processo 
Seletivo Simplificado.

NOME CPF NOTA_A NOTA_B NOTA_C NOTA_D NOTA_E 
NOTA_F NOTA_G NOTA_FINAL

ANA LUCIA DOS SANTOS BIANCHINI 377750...60 3 3 0 0 
0,75 1 0 7,75

PRISCILA DE BIASI LEAL 217136...81 2 3 0,5 0,5 1 0 0,5 7,5
ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA 230226...62 2 3 0,5 0 

0 1 0 6,5
EDSON JOS  ALVIM JUNIOR 406385...70 2 3 0 0 0 0,4 0 5,4
DANTE ARMANDO CARRANZA ABENSUR 214407...85 2 0 

0 0,5 0 0 0 2,5

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 

prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 002/2020, Processo Nº01P-401/2020, para 
preenchimento da função/perfil: ASSISTENTE SOCIAL/ Assistente 
social da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - junto à Unicamp. Classif. 1º - Nome - PRISCILA SILVA 
LEITE. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicitados no 
site: http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/ingresso/
contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
Fica convocado(a) para admissão, no prazo de 5(cinco) dias 

úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) classificado(a) 
no Concurso Público, Edital de Abertura 4/2020, para preenchi-
mento da função/perfil: MÉDICO PLANTONISTA/Médico clínico 
geral - junto à Unicamp. Classif. - Nome 2º - MARCELO HENRI-
QUE MOREIRA BARBOSA. Para isso, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima encaminhar via 
e-mail dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos lista-
dos na página http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/
ingresso/admissao-paepe-a-partir-do-edital-58-2018, bem como 
os documentos solicitados no item 10.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a)
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e agendar a perícia médica 
dentro de 10 (dez) dias corridos a contar desta publicação para 
atender aos itens 10.2.1 a 10.3.1 do edital de abertura.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE BIOLOGIA
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Fisiologia Car-
diovascular, Respiratória, Renal e do Esforço, na(s) disciplina(s) 
BF481 - Biofísica e Fisiologia Humana II, BF583 - Biofísica e 

ser feito no Banco do Brasil, banco no 001, agência 6551-X, 
conta corrente 130.103-9.

Adicionalmente, o candidato deverá enviar:
Documentos – lista B
• Pré-projeto de pesquisa com até cinco páginas (capa e 

referências bibliográficas não devem ser consideradas dentro do 
limite de 5 páginas).

Documentos – lista C
• Formulário próprio de inscrição devidamente preenchido 

e assinado.
• Curriculum Vitae circunstanciado, em formulário próprio, 

acompanhado de cópias dos documentos comprobatórios, os 
quais devem ser apresentados na mesma sequência/ordem dos 
respectivos itens elencados no Curriculum Vitae. Atividades rela-
tadas e não comprovadas não serão consideradas na pontuação 
do Curriculum Vitae. Para inscrição o candidato deverá obter 
pontuação mínima (Anexo I) correspondente ao curso selecio-
nado (Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto). A pontuação 
será conferida pela Comissão Coordenadora do Programa em 
Biociência Animal para deferimento da inscrição;

• Anexo I preenchido;
• Histórico escolar da graduação, contendo aprovações e 

reprovações e média ponderada;
• Histórico escolar do Mestrado, para candidatos ao DO, 

contendo aprovações e reprovações.
A inscrição será feita, exclusivamente, por via digital. Para 

tal, o candidato deverá enviar a documentação completa para 
o e-mail ppgbio@usp.br, com cópia para posfzea@usp.br. A 
mensagem eletrônica (e-mail) deverá conter:

• No assunto: “Inscrição Processo Seletivo PPGBIO 01/2021 
\<nome do candidato\>”

• Três arquivos anexos, sendo:
Um único arquivo, em .pdf, contendo todos os documentos 

da lista A;
Um único arquivo, em .pdf, contendo o pré-projeto de 

pesquisa (lista B);
Um único arquivo, em .pdf, contendo todos os documentos 

da lista C.
Serão aceitas inscrições que forem enviadas para os e-mails 

informados acima até às 17:00h do dia 17/06/2021.
Não serão aceitas inscrições que chegarem fora do prazo.
Não serão aceitas inscrições com documentação incom-

pleta.
Não haverá devolução do valor da taxa de inscrição, inde-

pendentemente do motivo alegado.
RELAÇÃO DAS LINHAS DE PESQUISA E ORIENTADORES DO 

PROGRAMA COM DISPONIBILIDADE DE ORIENTAÇÃO NESTE 
PROCESSO SELETIVO

A) Genética, Reprodução e Biotecnologia Animal:
• Profa. Dra. Aline Silva Mello Cesar (apenas mestrado) 

(alinecesar@usp.br)
• Profa. Dra. Claudia Lima Verde Leal (e-mail: clvleal@

usp.br)
• Profa. Dra. Daniele dos Santos Martins (e-mail: daniele@

usp.br)
• Prof. Dr. Felipe Perecin (e-mail: fperecin@usp.br)
• Prof. Dr. Fernando Sebastián Baldi Rey (fernandobaldiuy@

gmail.com)
• Prof. Dr. Flávio Vieira Meirelles (meirellf@usp.br)
• Prof. Dr. Heidge Fukumasu (e-mail: fukumasu@usp.br)
• Prof. Dr. José Bento Sterman Ferraz (e-mail: jbferraz@

usp.br)
• Prof. Dr. Juliano Coelho da Silveira (e-mail: julianodasil-

veira@usp.br)
• Prof. Dr. Luciano Andrade Silva (e-mail: luciano.vetmed@

usp.br)
• Prof. Dr. Miguel Henrique de Almeida Santana (apenas 

mestrado) (mhasantana@usp.br)
B) Saúde animal: agentes patogênicos, prevenção, diagnós-

tico e terapias inovadoras:
• Prof. Dr. Adriano Bonfim Carregaro (e-mail: carregaro@

usp.br)
• Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio (e-mail: ceambrosio@

usp.br)
• Profa. Dra. Deise C. A. L. Dellova (e-mail: leite-dellova@

usp.br)
• Prof. Dr. Edson Roberto da Silva (e-mail: edsilva@usp.br)
• Prof. Dr. Eduardo Harry Birgel Júnior (e-mail: ehbirgel@

usp.br)
• Prof. Dra. Renata Gebara S. Dória (e-mail: redoria@usp.br)
• Prof. Dr. Ricardo de Francisco Strefezzi (e-mail: rstrefezzi@

usp.br)
• Prof. Dr. Ricardo Luiz Moro de Sousa (e-mail: rlmoros@

usp.br)
• Prof. Dr. Silvio Henrique de Freitas (e-mail: silviohfreitas@

usp.br)
• Profa. Dra. Vera Letticie de Azevedo Ruiz (e-mail: letticie@

usp.br)
SELEÇÃO:
• Análise do Curriculum Vitae – Peso 4
• Prova de Arguição do Pré-projeto – Peso 6
A média final mínima para aprovação no processo seletivo 

é 5,0 (cinco).
1. Como critério de desempate na classificação final, será 

utilizada a nota da arguição do pré-projeto.
PROVAS:
• Divulgação dos horários para arguição do pré-projeto: 

24/06/2021, até às 17 horas.
Local: Via Internet, no endereço www.usp.br/fzea
• Prova de arguição dos pré-projetos:
29/06/2021, das 9 às 18 horas, para candidatos de mestrado
Local: Via videoconferência.
30/06/2021, das 9 às 18 horas, para candidatos de douto-

rado e doutorado direto
Local: Via videoconferência.
• Na avaliação da arguição do pré-projeto de pesquisa 

serão avaliados adequação do tema do projeto às linhas de 
pesquisa do programa, revisão da literatura, objetivos e hipó-
teses da proposta, metodologia, exequibilidade e relevância da 
contribuição pretendida. Será também avaliada a capacidade 
do candidato de sintetizar a proposta e responder às arguições 
dos examinadores.

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO: 
20 de julho de 2021.

Local: Via Internet, no endereço www.usp.br/fzea
Após divulgação do resultado final, o prazo para interpo-

sição de recursos será de 3 dias úteis (de 21 a 23 de julho de 
2021). Eventuais recursos deverão ser encaminhados via digital 
para o e-mail ppgbio@usp.br, com cópia para posfzea@usp.br. A 
mensagem eletrônica (e-mail) deverá conter:

• No assunto: “Recurso Processo Seletivo PPGBIO 01/2021 
\<nome do candidato\>”

• Um documento em formato .pdf contendo toda a docu-
mentação referente ao recurso.

ADMISSÃO:
1. Os candidatos serão admitidos nos Cursos de Mestrado 

e Doutorado/Doutorado Direto desde que tenham obtido média 
final ponderada maior ou igual a 5,0 (cinco), respeitado o 
número máximo de vagas de Mestrado e Doutorado e atendam 
ao disposto nos itens 2 e 3, abaixo. .

2. Como critério de desempate na classificação final, será 
utilizada a nota da arguição do pré-projeto.

3. Para matrícula, o candidato ao título de mestre ou doutor 
deverá escolher um orientador listado neste edital, mediante a 
anuência/aquiescência deste. Caso esse orientador não esteja 
disponível para orientação, caberá ao candidato procurar um 
outro docente da lista que concorde em ser seu orientador.

4. A matrícula fica condicionada à entrega da documenta-
ção necessária (disponível em: Microsoft Word - 2016-Informa-
coes-matricula-alunos-ingressantes-BA.doc (usp.br)), incluindo 

Covid-19 (Novo Coronavírus) fica dispensada a exigência de 
disponibilização de votação convencional, conforme Art. 4º da 
Resolução nº 7945, de 27.03.2020, alterada pela Resolução nº 
7956/2020.

Artigo 2º - O primeiro turno será realizado das 9 às 12 
horas.

Artigo 3º - Caso nenhuma das chapas obtenha maioria 
absoluta no primeiro turno, proceder-se-á a um segundo turno 
entre as duas chapas mais votadas, considerando-se eleita a que 
obtiver maioria simples.

Parágrafo único - Se houver necessidade do segundo turno, 
ele será realizado das 15 às 18 horas.

Artigo 4º - A condução do processo eleitoral ficará a cargo 
de uma Comissão Eleitoral constituída mediante Portaria da 
Diretora.

DAS INSCRIÇÕES
Artigo 5º - Os candidatos a Diretor(a) e Vice-Diretor(a) 

deverão protocolar junto à Assistência Técnica Acadêmica, no 
período de 24/05/2021 a 02/06/2021, pelo e-mail atac.fzea@
usp.br, o pedido de inscrição das chapas, mediante requerimento 
assinado por ambos e dirigido à Comissão Eleitoral, acompanha-
do do programa de gestão a ser implementado.

§ 1º - As chapas poderão ser compostas por Professores 
Titulares e Professores Associados 3.

§ 2º - A Comissão Eleitoral divulgará, até as 17 horas do dia 
07/06/2021, no site da Unidade e nas listas de e-mail, a lista das 
chapas que tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, assim 
como as razões de eventual indeferimento.

Artigo 6º - Encerrado o prazo referido no artigo 5º e não 
havendo pelo menos duas chapas inscritas, haverá um novo 
prazo para inscrição, de 08/06 a 17/06/2021, nos moldes do 
estabelecido no caput daquele artigo, hipótese em que poderão 
ser apresentadas candidaturas compostas também por Profes-
sores Associados 2 e 1.

Parágrafo único - A Comissão Eleitoral divulgará, até as 
17 horas do dia 18/06/2021, no site da Unidade e nas listas de 
e-mail, a lista das chapas que tiverem seus pedidos de inscrição 
deferidos, assim como as razões de eventual indeferimento.

Artigo 7º - Os docentes que exercerem as funções de 
Diretor(a), Vice-Diretor(a), Presidente e Vice-Presidente das 
Comissões mencionadas nos artigos 48 a 50 do Estatuto da USP, 
bem como as de Chefe e Vice-Chefe de Departamento, que se 
inscreverem como candidatos, deverão, a partir do pedido de 
inscrição, desincompatibilizar-se, afastando-se daquelas funções, 
em favor de seus substitutos, até o encerramento do processo 
eleitoral.

DO COLÉGIO ELEITORAL
Artigo 8º - São eleitores todos os membros da Congregação 

e dos Conselhos dos Departamentos da FZEA/USP.
§ 1º - O eleitor impedido de votar deverá comunicar o 

fato, por escrito, à Assistência Técnica Acadêmica, até o dia 
23/06/2021, pelo e-mail atac.fzea@usp.br.

§ 2º - O eleitor que dispuser de suplente será por ele subs-
tituído, se estiver legalmente afastado ou não puder participar 
por motivo justificado.

§ 3º - O eleitor que não dispuser de suplente e que estiver 
legalmente afastado de suas funções na Universidade ou não 
puder participar da eleição, por motivo justificado, não será 
considerado para o cálculo do quórum exigido pelo Estatuto.

Artigo 9º - O eleitor que pertencer a mais de um colegiado 
terá direito a apenas um voto.

§ 1º - O eleitor referido neste artigo não poderá ser substi-
tuído nos outros colegiados pelo suplente.

§ 2º - O eleitor, membro de mais de um colegiado, que 
estiver legalmente afastado ou que não puder comparecer à 
eleição por motivo justificado, será substituído pelo seu suplente 
do colegiado de hierarquia mais alta.

§ 3º - Na eventualidade de o suplente, a que se refere o 
parágrafo anterior, estar legalmente afastado ou não puder 
comparecer por motivo justificado, a substituição do titular se 
fará pelo suplente do colegiado hierarquicamente inferior.

§ 4º - O eleitor que não votar no primeiro turno e, em razão 
disso, tiver sido substituído pelo suplente, não poderá votar no 
segundo turno, caso este seja realizado.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 10 - A Assistência Técnica Acadêmica encaminhará 

aos eleitores, no dia anterior à eleição, em seu e-mail institucio-
nal, o endereço eletrônico do sistema de votação e a senha de 
acesso com a qual o eleitor poderá exercer seu voto.

Artigo 11 - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

Artigo 12 - A apuração dos votos terá início imediatamente 
após o término da votação.

DOS RESULTADOS
Artigo 13 - A totalização dos votos da votação eletrônica 

será divulgada imediatamente após o encerramento das apu-
rações.

Artigo 14 - Caso haja empate entre as chapas no segundo 
turno, serão adotados, como critério de desempate, sucessiva-
mente:

I - a mais alta categoria do candidato a Diretor(a);
ll - a mais alta categoria do candidato a Vice-Diretor(a);
lll - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Diretor(a);
lV - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Vice-Diretor(a).
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 15 - Finda a apuração, todo o material relativo à 

eleição será encaminhado à Assistência Técnica Acadêmica, que 
o conservará pelo prazo mínimo de 30 dias.

Artigo 16 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Diretora, ouvida a Comissão Eleitoral.

Artigo 17 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pirassununga, 20 de abril de 2021.
Profa. Dra. Elisabete Maria Macedo Viegas
Diretora da FZEA/USP
 EDITAL CPG/FZEA 01/2021
PROCESSO DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA OS CURSOS 

DE MESTRADO (ME), DOUTORADO (DO) E DOUTORADO DIRETO 
(DD) EM BIOCIÊNCIA ANIMAL

PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 26/04/2021 a 17/06/2021
NÚMERO MÁXIMO DE VAGAS PARA INGRESSO NO 2? 

SEMESTRE DE 2021:
• Curso de Mestrado: 18
• Curso de Doutorado: 14
REQUISITOS:
Poderão inscrever-se os profissionais de nível superior e 

acadêmicos com previsão de conclusão de curso superior até o 
limite do período da matrícula, desde que concluam seus cursos 
até o período de matrícula (vide período). O interessado deverá 
realizar sua inscrição por via eletrônica mediante envio dos 
seguintes documentos:

Documentos – lista A
• Cédula de identidade (não será aceita cédula de identida-

de de Conselhos e nem CNH);
• RNE (para os candidatos estrangeiros residentes no país);
• Passaporte (para os candidatos estrangeiros não resi-

dentes);
• CPF;
• Título de eleitor;
• Certidão de nascimento ou de casamento;
• Prova de quitação com o Serviço Militar (para candidatos 

do sexo masculino).
Os estrangeiros residentes no País não precisam apresentar 

os documentos de quitação com o serviço militar e o título de 
eleitor.

• Uma foto 3x4 recente;
• Cópia do comprovante do depósito da taxa de inscrição, 

no valor de R$ 120,00. O pagamento da taxa de inscrição deverá 
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Edital nº 018/2021-FCL/CAs, a atender a presente convocação 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação 
deste Edital, mediante manifestação por e-mail ao endereço 
eletrônico rh.assis@unesp.br, para anuência à contratação e 
apresentação dos documentos abaixo relacionados.

A não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ou a irregularidade dos mesmos 
implicarão em insubsistência da inscrição e de todos os atos 
decorrentes do Concurso Público, bem como na perda dos direi-
tos consequentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à 
falsidade da declaração.

1- Cópia digitalizada da Cédula de Identidade;
2- Cópia digitalizada da Certidão de Nascimento ou de 

Casamento;
3- - Cópia digitalizada do Título de Eleitor e prova de estar 

em dia com as obrigações eleitorais;
4- Cópia digitalizada dos cartões de inscrição no PIS ou 

PASEP e CPF;
5- - Cópia digitalizada do Certificado de Reservista e prova 

de estar em dia com as obrigações militares
CLASSIFICAÇÃO - NOME DO CANDIDATO - RG - HOMOLO-

GAÇÃO DO CONCURSO - PROCESSO Nº:
1º – JOSUE SANTANA OLIVEIRA – 273502803/SP – DOE de 

21/04/2021, página 404 – 16/2021-FCL/CAs.
EDITAL Nº 099/2021-FCL/CAs.
CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Assis CONVOCA a candidata 
abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público para contra-
tação emergencial de Professor Substituto, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, junto ao Departamento de 
Letras Modernas da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus 
de Assis, na área do conhecimento Linguística, Letras e Artes, 
sub-área de conhecimento: Letras – Línguas Estrangeiras Moder-
nas, no conjunto de disciplinas “Iniciação à Língua Estrangeira 
(Japonesa)” e “Língua Japonesa I a VII”, objeto do Edital nº 
019/2021-FCL/CAs, a atender a presente convocação no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste 
Edital, mediante manifestação por e-mail ao endereço eletrônico 
rh.assis@unesp.br, para anuência à contratação e apresentação 
dos documentos abaixo relacionados.

A não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ou a irregularidade dos mesmos 
implicarão em insubsistência da inscrição e de todos os atos 
decorrentes do Concurso Público, bem como na perda dos direi-
tos consequentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à 
falsidade da declaração.

1- Cópia digitalizada da Cédula de Identidade;
2- Cópia digitalizada da Certidão de Nascimento ou de 

Casamento;
3- - Cópia digitalizada do Título de Eleitor e prova de estar 

em dia com as obrigações eleitorais;
4- Cópia digitalizada dos cartões de inscrição no PIS ou 

PASEP e CPF;
CLASSIFICAÇÃO - NOME DA CANDIDATA - RG - HOMOLO-

GAÇÃO DO CONCURSO - PROCESSO Nº:
1º – ISABELLA HOGLHAMMER SECONE – 395134201/SP – 

DOE de 21/04/2021, página 404 – 17/2021-FCL/CAs.
EDITAL Nº 100/2021-FCL/CAs.
CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Assis CONVOCA a candidata 
abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público para contra-
tação emergencial de Professor Substituto, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, junto ao Departamento 
de Ciências Biológicas da Faculdade de Ciências e Letras do 
Câmpus de Assis, na área do conhecimento Ciências Biológicas, 
sub-área de conhecimento: Ensino em Biologia, no conjunto de 
disciplinas “Oficinas e Projetos no ensino de Ciências e Biologia 
I: Produção e uso de textos e imagens”, “Oficinas e Projetos no 
ensino de Ciências e Biologia II: Experimentação no ensino”, 
“Oficinas e Projetos no ensino de Ciências e Biologia III: Pesqui-
sa em Educação” e “Oficinas e Projetos no ensino de Ciências 
e Biologia IV: projetos interdisciplinares”, objeto do Edital nº 
016/2021-FCL/CAs, a atender a presente convocação no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste 
Edital, mediante manifestação por e-mail ao endereço eletrônico 
rh.assis@unesp.br, para anuência à contratação e apresentação 
dos documentos abaixo relacionados.

A não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ou a irregularidade dos mesmos 
implicarão em insubsistência da inscrição e de todos os atos 
decorrentes do Concurso Público, bem como na perda dos direi-
tos consequentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à 
falsidade da declaração.

1- Cópia digitalizada da Cédula de Identidade;
2- Cópia digitalizada da Certidão de Nascimento ou de 

Casamento;
3- - Cópia digitalizada do Título de Eleitor e prova de estar 

em dia com as obrigações eleitorais;
4- Cópia digitalizada dos cartões de inscrição no PIS ou 

PASEP e CPF;
CLASSIFICAÇÃO - NOME DA CANDIDATA - RG - HOMOLO-

GAÇÃO DO CONCURSO - PROCESSO Nº:
1º – MARIANA RAMOS FANTINATI - 197823300/SP – DOE 

de 21/04/2021, página 404 – 698/2020-FCL/CAs.
EDITAL Nº 101/2021-FCL/CAs.
CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Assis CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público para contra-
tação emergencial de Professor Substituto, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, junto ao Departamento de 
Psicologia Clínica da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus 
de Assis, na área do conhecimento Psicologia, sub-área de 
conhecimento: Psicologia Clínica, no conjunto de disciplinas 
“Ênfase 4: O Paradigma Ético-Estético-Político e a Clínica: os 
Processos Intercessores”, “Ênfase 4: Processos de Subjetivação 
e Clínica na Saúde Mental Coletiva”, “Ênfase 4: Estágio Especí-
fico I - Dispositivo Intercessor, Clínica Crítica e Saúde Coletiva: 
Impasses e Demandas da Subjetividade” e “Ênfase 4: Estágio 
Específico II - A Clínica Crítica na Saúde Coletiva: Impasses 
e outras Demandas da Subjetividade", objeto do Edital nº 
022/2021-FCL/CAs, a atender a presente convocação no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste 
Edital, mediante manifestação por e-mail ao endereço eletrônico 
rh.assis@unesp.br, para anuência à contratação e apresentação 
dos documentos abaixo relacionados.

A não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ou a irregularidade dos mesmos 
implicarão em insubsistência da inscrição e de todos os atos 
decorrentes do Concurso Público, bem como na perda dos direi-
tos consequentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à 
falsidade da declaração.

1- Cópia digitalizada da Cédula de Identidade;
2- Cópia digitalizada da Certidão de Nascimento ou de 

Casamento;
3- - Cópia digitalizada do Título de Eleitor e prova de estar 

em dia com as obrigações eleitorais;
4- Cópia digitalizada dos cartões de inscrição no PIS ou 

PASEP e CPF;
5- - Cópia digitalizada do Certificado de Reservista e prova 

de estar em dia com as obrigações militares
CLASSIFICAÇÃO - NOME DO CANDIDATO - RG - HOMOLO-

GAÇÃO DO CONCURSO - PROCESSO Nº:
1º – JOSé HENRIQUE PARRA PALUMBO - 40077818X/SP – 

DOE de 21/04/2021, página 404 – 21/2021-FCL/CAs.

EXAMINADOR – TÍTULOS (PESO 1) / DIDÁTICA (PESO 2) 
/ MÉDIA

Prof. Dr. Humberto Marcio Santos Milagre: 4,94 / 8,10 / 7,05
Prof. Dr. Jean Leandro dos Santos: 4,94 / 8,00 / 6,98
Prof. Dr. Rafael Mafra de Paula Dias: 4,94 / 8,10 / 7,05
Caberá recurso, de forma escrita e devidamente fundamen-

tado, dirigido à Congregação do
Instituto de Química, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data desta publicação, através
do endereço eletrônico: rh.iq@unesp.br.
(Proc. nº 106/21 - IQ/CAr)
Araraquara, 22 de abril de 2021.
André Luiz Palomino
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 CÂMPUS DE ASSIS
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
EDITAL Nº 096/2021-FCL/CAs.
(Processo nº 27/2021)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, TORNA PÚBLICO o 
resultado e classificação do Concurso Público para contratação 
emergencial de Professor Substituto, sob o regime jurídico da 
CLT e legislação complementar, junto ao Departamento de 
Estudos Linguísticos, Literários e da Educação da Faculdade de 
Ciências e Letras do Câmpus de Assis, na área do conhecimento 
Letras, sub-área de conhecimento: Teoria Literária, no conjunto 
de disciplinas “Teoria da Literatura: Introdução I”, “Teoria da 
Literatura: Introdução II”, “Teoria da Poesia I” e “Teoria da 
Poesia II”, objeto do Edital nº 028/2021-FCL/CAs, realizado no 
período de 19 a 20/04/2021, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
NOME – RG - Média Final – Classificação
RAQUEL BERNARDES CAMPOS - 2581473/DF - 7,9 - 1º
Examinador – Prova Didática (peso 2) / Títulos (peso 1)
Examinador 1: 9,2 / 5,2
Examinador 2: 9,2 / 5,2
Examinador 3: 9,2 / 5,2
RAQUEL CRISTINA RIBEIRO PEDROSO - 541926937/SP - 

7,6 - 2º
Examinador – Prova Didática (peso 2) / Títulos (peso 1)
Examinador 1: 7,5 / 7,7
Examinador 2: 7,5 / 7,7
Examinador 3: 7,5 / 7,7
MARCELLE FERREIRA LEAL - 203601836/RJ - 7,3 - 3º
Examinador – Prova Didática (peso 2) / Títulos (peso 1)
Examinador 1: 8,0 / 5,9
Examinador 2: 8,0 / 5,9
Examinador 3: 8,0 / 5,9
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº / Ordem de Inscrição - RG - Média Final
P2021-1384-453VNOV5A - 40701505X/SP - 6,4
Examinador – Prova Didática (peso 2) / Títulos (peso 1)
Examinador 1: 6,0 / 7,1
Examinador 2: 6,0 / 7,1
Examinador 3: 6,0 / 7,1
CANDIDATO(S) DESCLASSIFICADO(S) / AUSENTE(S)
Nº de Inscrição - RG
P2021-1384-O39R9OD9O - 294183590/SP
P2021-1384-7DA90N93A - 8085376971/RS
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data de publicação, devendo ser realizado 
através do endereço eletrônico rh.assis@unesp.br.

EDITAL Nº 097/2021-FCL/CAs.
(Processo nº 108/2021)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras do Câmpus de Assis, TORNA PÚBLICO o resul-
tado e classificação do Concurso Público para contratação emer-
gencial de Professor Substituto, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, junto ao Departamento de Psicologia 
Social da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, na 
área do conhecimento Psicologia, sub-área de conhecimento: 
Psicologia Social, no conjunto de disciplinas “Ênfase 3 - Infância, 
Psicologia e Educação: Conceitos e Práticas”, “Ênfase 3: Estágio 
Específico Obrigatório II - Brincar, Símbolos e Contextos de Inter-
venção: Introdução à Psicologia Hospitalar”, “Ênfase 3: Optativa 
II - Brincar, Símbolos e Contextos de Intervenção: Introdução à 
Psicologia Hospitalar”, “Ênfase 2: Estágio Específico Obrigatório 
I - Psicologia, Economia Solidária e Cooperativismo Popular: 
Resgate Histórico, Aspectos Teóricos e Metodológicos”, “Ênfase 
2: Optativa I - Psicologia, Economia Solidária e Cooperativismo 
Popular: Resgate Histórico, Aspectos Teóricos e Metodológicos”, 
“Ênfase 2: Estágio Específico Obrigatório II - Psicologia e Econo-
mia Solidária: Orientação para o Trabalho de Campo”, “Ênfase 
2: Optativa II - Psicologia e Economia Solidária: Orientação para 
o Trabalho de Campo”, “Fundamentos da Ética” e “Modelos 
de Subjetivação nas Culturas Moderna e Pós-moderna”, objeto 
do Edital nº 032/2021-FCL/CAs, realizado no período de 16 a 
20/04/2021, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
NOME – RG - Média Final – Classificação
ANA PAULA GOMES MOREIRA - 13048685/MG - 9,67 - 1º
Examinador – Prova Didática (peso 2) / Títulos (peso 1)
Examinador 1: 9,50 / 9,50
Examinador 2: 9,75 / 9,50
Examinador 3: 10,00 / 9,50
VINICIUS FURLAN - 458254198/SP - 9,39 - 2º
Examinador – Prova Didática (peso 2) / Títulos (peso 1)
Examinador 1: 9,25 / 9,50
Examinador 2: 9,50 / 9,50
Examinador 3: 9,25 / 9,50
NEI VINICIUS HERCULES RODRIGUES MIRANDA - 

293254898/SP - 8,36 - 3º
Examinador – Prova Didática (peso 2) / Títulos (peso 1)
Examinador 1: 8,50 / 7,75
Examinador 2: 8,75 / 7,75
Examinador 3: 8,75 / 7,75
ADRIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA - 272894485/SP - 

7,33 - 4º
Examinador – Prova Didática (peso 2) / Títulos (peso 1)
Examinador 1: 8,00 / 6,00
Examinador 2: 8,00 / 6,00
Examinador 3: 8,00 / 6,00
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº / Ordem de Inscrição - RG - Média Final
P2021-1449-A78N6N2N6 - 295523712/SP - 5,44
Examinador – Prova Didática (peso 2) / Títulos (peso 1)
Examinador 1: 5,00 / 6,00
Examinador 2: 5,25 / 6,00
Examinador 3: 5,25 / 6,00
CANDIDATO(S) DESCLASSIFICADO(S) / AUSENTE(S)
Nº de Inscrição - RG
P2021-1449-A4V9AIVL4 - 223033036/RJ
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data de publicação, devendo ser realizado 
através do endereço eletrônico rh.assis@unesp.br.

EDITAL Nº 098/2021-FCL/CAs.
CONVOCAÇÃO O Diretor da Divisão Técnica Administrativa 

da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Assis CON-
VOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 
Público para contratação emergencial de Professor Substituto, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, junto 
ao Departamento de Letras Modernas da Faculdade de Ciências 
e Letras do Câmpus de Assis, na área do conhecimento Linguís-
tica, Letras e Artes, sub-área de conhecimento: Letras – Línguas 
Estrangeiras Modernas, no conjunto de disciplinas “Iniciação à 
Língua Estrangeira (Alemã)” e “Língua Alemã I a VII”, objeto do 

Humanos – STDARH, por meio do endereço eletrônico rh.fclar@
unesp.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
publicação deste Edital, os seguintes documentos digitalizados:

1 - Fotocópia da Cédula de Identidade;
2 - Fotocópia do Título de Eleitor;
3 - Certidão de Quitação Eleitoral;
4 - Fotocópia do Certificado de Reservista (quando mas-

culino);
5 - Fotocópia do comprovante de graduação em curso em 

nível superior e de pós-graduação, com o histórico escolar;
6 - Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
7 - Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP;
8 - Fotocópia do cartão do CPF;
9 - Comprovante de Situação Cadastral no CPF;
10 - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
11 - 2 fotos 3x4 recentes;
12 - Declaração de bens e valores que compõem o seu 

patrimônio privado;
13 - Conta bancária no Banco do Brasil S/A (pode ser aberta 

na ocasião do exercício).
O não envio dos documentos solicitados no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação ou, se consulta-
do e contratado deixar de entrar em exercício, terá exaurido o 
direito decorrente de sua habilitação no concurso.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° – DEPARTAMENTO – CLAS-
SIFICAÇÃO – NAS DISCIPLINAS – NOME – RG – EDITAL DE 
INSCRIÇÕES – PROCESSO-FCL/CAr:

063/2021 -Letras Modernas - 1° -“Introdução à Cultura 
Francesa”; “Língua Francesa IV”; “Estudos Literários Franceses 
I”- Márcia Eliza Pires – 336147454 - 084/2020 - 731/2020.

 O DIRETOR DA FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS DO 
CÂMPUS DE ARARAQUARA–UNESP, CONVOCA os candidatos 
abaixo relacionados, habilitados no Concurso Público para 
contratação de Professor Substituto, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no período letivo do 
ano de 2021, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e Legislação Complementar, para encaminhar à 
Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos – STDARH, por meio do endereço eletrônico rh.fclar@
unesp.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
publicação deste Edital, os seguintes documentos digitalizados:

1 - Fotocópia da Cédula de Identidade;
2 - Fotocópia do Título de Eleitor;
3 - Certidão de Quitação Eleitoral;
4 - Fotocópia do Certificado de Reservista (quando mas-

culino);
5 - Fotocópia do comprovante de graduação em curso em 

nível superior e de pós-graduação, com o histórico escolar;
6 - Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
7 - Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP;
8 - Fotocópia do cartão do CPF;
9 - Comprovante de Situação Cadastral no CPF;
10 - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
11 - 2 fotos 3x4 recentes;
12 - Declaração de bens e valores que compõem o seu 

patrimônio privado;
13 - Conta bancária no Banco do Brasil S/A (pode ser aberta 

na ocasião do exercício).
O não envio dos documentos solicitados no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação ou, se consulta-
do e contratado deixar de entrar em exercício, terá exaurido o 
direito decorrente de sua habilitação no concurso.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° – DEPARTAMENTO – CLAS-
SIFICAÇÃO – NAS DISCIPLINAS – NOME – RG – EDITAL DE 
INSCRIÇÕES – PROCESSO-FCL/CAr:

064/2021 - Linguística, Literatura e Letras Clássicas - 2° 
-“Literatura Grega III – Poesia Lírica”;

“Língua Grega III”; “Literatura Grega VII – Historiografia”; 
“Literatura Grega VIII – Retórica”;

“Literatura Grega IV – Tragédia” - MICHEL FERREIRA DOS 
REIS – 461608169 - 003/2021 - 761/2020.

 Instituto de Química
 EDITAL Nº 52/2021 – IQ/CAr – RESULTADO E CLASSIFICA-

ÇÃO FINAL
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto de 

Química do Câmpus de Araraquara,
TORNA PÚBLICO o resultado e classificação final do Concur-

so Público de Títulos e Provas para
contratação de 01 (um) Professor Substituto, em 12 horas 

semanais de trabalho, junto ao
Departamento de Bioquímica e Química Orgânica, na Área 

de Química e nas disciplinas/conjunto
de disciplinas: Determinação Estrutural de Compostos Orgâ-

nicos, Métodos Analíticos de
Separação, Métodos Espectrométricos, Preparação e Carac-

terização de Substâncias Orgânicas,
Química Orgânica, Química Orgânica Experimental, Química 

Orgânica I, Química Orgânica II,
Química Orgânica III, Tópicos Complementares em Química 

Orgânica, objeto do Edital nº 12/2021
– IQ/CAr, realizado nos dias 19 e 20/04/2021, na seguinte 

conformidade:
CANDIDATOS APROVADOS
CLASSIFICAÇÃO - NOME – RG/RNE - MÉDIA FINAL
1º - LIDIANE GASPARETO FELIPPE – 33.614.223-7 – 9,46
EXAMINADOR – TÍTULOS (PESO 1) / DIDÁTICA (PESO 2) 

/ MÉDIA
Prof. Dr. Humberto Marcio Santos Milagre: 8,85 / 9,70 / 9,42
Prof. Dr. Jean Leandro dos Santos: 8,85 / 9,80 / 9,48
Prof. Dr. Rafael Mafra de Paula Dias: 8,85 / 9,80 / 9,48
2º - ROSIMEIRE COURA BARCELOS – 11.289.895 – 9,15
EXAMINADOR – TÍTULOS (PESO 1) / DIDÁTICA (PESO 2) 

/ MÉDIA
Prof. Dr. Humberto Marcio Santos Milagre: 8,98 / 9,40 / 9,26
Prof. Dr. Jean Leandro dos Santos: 8,98 / 9,20 / 9,13
Prof. Dr. Rafael Mafra de Paula Dias: 8,98 / 9,10 / 9,06
3º - DOUGLAS HENRIQUE FOCKINK – 9.695.401-8 – 8,70
EXAMINADOR – TÍTULOS (PESO 1) / DIDÁTICA (PESO 2) 

/ MÉDIA
Prof. Dr. Humberto Marcio Santos Milagre: 7,70 / 9,00 / 8,57
Prof. Dr. Jean Leandro dos Santos: 7,70 / 9,30 / 8,77
Prof. Dr. Rafael Mafra de Paula Dias: 7,70 / 9,30 / 8,77
4º - MARCIO MARÇAL LOBO – 90.738.817-33 – 8,61
EXAMINADOR – TÍTULOS (PESO 1) / DIDÁTICA (PESO 2) 

/ MÉDIA
Prof. Dr. Humberto Marcio Santos Milagre: 8,22 / 8,60 / 8,47
Prof. Dr. Jean Leandro dos Santos: 8,22 / 9,10 / 8,81
Prof. Dr. Rafael Mafra de Paula Dias: 8,22 / 8,70 / 8,54
5º - IZABEL LUZIA MIRANDA – 16.300.641 – 7,76
EXAMINADOR – TÍTULOS (PESO 1) / DIDÁTICA (PESO 2) 

/ MÉDIA
Prof. Dr. Humberto Marcio Santos Milagre: 6,07 / 8,50 / 7,69
Prof. Dr. Jean Leandro dos Santos: 6,07 / 8,60 / 7,76
Prof. Dr. Rafael Mafra de Paula Dias: 6,07 / 8,70 / 7,82
6º - WILLIAN GARCIA BIROLLI – 43.898.563-1 – 7,40
EXAMINADOR – TÍTULOS (PESO 1) / DIDÁTICA (PESO 2) 

/ MÉDIA
Prof. Dr. Humberto Marcio Santos Milagre: 5,00 / 8,20 / 7,13
Prof. Dr. Jean Leandro dos Santos: 5,00 / 9,00 / 7,67
Prof. Dr. Rafael Mafra de Paula Dias: 5,00 / 8,60 / 7,40
7º - ANA LÚCIA BASSI – 20.319.747-1 – 7,31
EXAMINADOR – TÍTULOS (PESO 1) / DIDÁTICA (PESO 2) 

/ MÉDIA
Prof. Dr. Humberto Marcio Santos Milagre: 6,86 / 7,50 / 7,29
Prof. Dr. Jean Leandro dos Santos: 6,86 / 7,60 / 7,35
Prof. Dr. Rafael Mafra de Paula Dias: 6,86 / 7,50 / 7,29
8º - IRWIN ALEXANDER PATINO LINARES – V752411-C 

– 7,02

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário inicialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. - Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) 

a cada uma das provas.
4.1. - A nota final de cada examinador será a média das 

notas por ele atribuídas às provas.
4.2. - Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação do Instituto de Biologia, 
será submetido à homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa 
e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU 
A-013/2014, que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS5.1) do Instituto de Biologia.

Anexo I - Programa das Disciplinas
BF481 - Biofísica e Fisiologia Humana II, BF583 - Biofísica 

e Fisiologia Humana II, BS124 - Sistema Cardiovascular, BS221 
- Sistema Respiratório e BS203 - Bases Funcionais do Corpo 
Humano II

1. Excitabilidade e contratilidade cardíaca
2. Ciclo cardíaco
3. Regulação e controle do débito cardíaco
4. Hemodinâmica
5. Regulação neuro-humoral da pressão arterial
6. Controle a longo prazo da pressão arterial
7. Mecânica respiratória
8. Transporte e difusão dos gases no organismo
9. Controle neural da respiração
10. Adaptações cardiovasculares e respiratórias ao exercício
Campinas, 22 de abril de 2021
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA DE ALIMENTOS
EDITAL
Concurso Público de Provas e Títulos para obtenção do 

Título de Livre Docente na Área de Cereais, Raízes e Tubérculos, 
nas disciplinas TA221 – Características e Pré-Processamento de 
Grãos e TA622 – Processos Tecnológicos II, do Departamento 
de Tecnologia de Alimentos, da Faculdade de Engenharia de 
Alimentos, da Universidade Estadual de Campinas, referente ao 
processo n.º 04P-23220/2019. O Concurso que trata o presente 
Edital será realizado nos dias 26 e 27 de maio de 2021, com 
início às 09:00 horas, por meio de sistema de videoconferência 
ou outro meio eletrônico, considerando-se que durante o perí-
odo da epidemia e isolamento social em virtude da COVID-19, 
aplica-se o disposto na Deliberação CONSU-A-32/2020, com o 
seguinte calendário fixado para a realização das provas:

Dia 26/05/2021 – quarta-feira
09h00 - Abertura dos Trabalhos
09h45 - Sorteio do Ponto da Prova Didática
10h00 - Prova de Títulos
Dia 27/05/2021 – quinta-feira
10h00 - Prova Didática
11h30 - Prova de Arguição (Avaliação do Conjunto da Pro-

dução Científica ou Defesa de Tese)
A Comissão Julgadora será constituída dos seguintes Pro-

fessores Doutores: Titulares: Flavia Maria Netto (FEA/UNICAMP), 
Marisa Masumi Beppu (FEQ/UNICAMP), Pedro E. D. Augusto 
(ESALQ/USP), Joelma Pereira (UFLA/MG) e Dorasilvia Ferreira 
Pontes (UFC/CE). Suplentes: Carmen Veríssima Ferreira Haulder 
(IB/UNICAMP), Sônia Maria Alves Bueno (FEQ/UNICAMP), Eve-
rardo Magalhães Carneiro (IB/UNICAMP) e Ivo Mottin Demiate 
(UEPG/PR). Ficam pelo presente Edital, convocados os membros 
da Comissão Julgadora e a candidata inscrita: Profa. Dra. Maria 
Teresa Pedrosa Silva Clerici.

Campinas, 22 de abril de 2021
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ECONOMIA
EDITAL
Concurso para o Título de Livre Docente, na disciplina 

HO-445 Análise Aplicada Insumo-Produto, Departamento de 
Teoria Econômica, do Instituto de Economia. O concurso de 
que trata o presente Edital será realizado no dia 08 de junho 
de 2021, com o uso de tecnologias de informação/videocon-
ferência, com o seguinte calendário fixado para a realização 
das provas:

Dia 08/06/2021 – terça-feira
8h30 Abertura
9h00 Prova Didática
10h00 Avaliação de Produção Científica
13h30 Prova de Títulos
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 

Professores Doutores: Titulares: Prof. Dr. Ademar Ribeiro Romeiro 
(IE/Unicamp); Profa. Dra. Ivette R. Luna Huaimani (IE/Unicamp); 
Prof. Dr. Joaquim Bento de Souza Ferreira Filho (ESALQ/USP); 
Prof. Dr. Fernando Salgueiro Perobelli (UFJF) e Luiz Augusto 
Horta Nogueira (UNIFEI). Suplentes: Prof. Dr. Miguel Juan Bacic 
(IE/Unicamp); Angelo Costa Gurgel (FGV); Edson Paulo Domin-
gues (UFMG) e Erly Cardoso Teixeira (UFV).

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e o candidato inscrito: Marcelo Pereira 
da Cunha

Campinas, 22 de abril de 2021.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 O DIRETOR DA FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS DO 

CÂMPUS DE ARARAQUARA–UNESP, CONVOCA os candidatos 
abaixo relacionados, habilitados no Concurso Público para 
contratação de Professor Substituto, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no período letivo do 
ano de 2021, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e Legislação Complementar, para encaminhar à 
Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
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